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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
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da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/04/2024 10:05:41Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ: 26.795.225/0001-75
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Órgão Gestor: TCU
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA. 

VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA 
CNPJ: 26.795.225/0001-75 

 
Por este instrumento particular de Alteração Contratual de sociedade 
empresária limitada, os abaixo qualificados: 

 
APARECIDO OLIVEIRA ALECRIM, brasileiro, solteiro, comerciante, 
residente e domiciliado na Rua dos Mineiros, nº. 400  Bairro Urupá - 
CEP: 76900-162 no Município de Ji-Paraná  Estado de Rondônia, 
nascido em Cacoal  RO, aos 23/12/1981, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº. 03896104337-DETRAN/RO e do CPF/MF 
sob o nº. 742.648.932-91, filho de Manoel Oliveira Alecrim e Nadir 
Alexandre Alecrim. 
 
OSEIAS DUARTE PINHEIRO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado na 
Rua Presbítero Honorato Pereira, nº. 1675, andar 01, Bairro: Nova 
Brasília  CEP: 76908-396, no município de Ji-Paraná  RO; portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº. 01939075442-DETRAN/RO e 
do CPF sob o nº. 286.200.702-15, nascido em Juscimeira - MT, aos 
15/07/1965, filho de Joaquim Duarte Pinheiro e Raimunda Soares 
Pinheiro. 
 
ANA CAROLINA DE SOUZA ALECRIM, brasileira, solteira, empresária, 
residente  e domiciliada na Rua dos Mineiros, nº 400  Bairro Urupá  
CEP: 76900-  RO, aos 
30/07/2001, portadora da Carteira de Registro nº 1730905-
SESDEC/RO e do CPF nº 054.183.782-60, filha de Aparecido Oliveira 
Alecrim e Nivalda Jeacomine de souza. 

 
Únicos sócios componentes da Sociedade empresária Ltda que gira 
sob o VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA
sede na Avenida Transcontinental, nº. 1535  Bairro Centro  CEP: 
76900-129  município de Ji-Paraná  RO, inscrita no Ministério da 
Fazenda conforme CNPJ nº. 26.795.225/0001-75, com atos 
constituídos e devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado 
de Rondônia sob o nº. 11200679898 na sessão do dia 04 de janeiro de 
2017, resolvem  por este Instrumento particular promover a sua Nona 
Alteração Contratual, que faz mediante as cláusulas e condições, que 
seguem: 

 

I  ALTERAÇÃO DE: CAPITAL SOCIAL 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Neste ato retira-se da sociedade o sócio OSEIAS DUARTE PINHEIRO, o qual não 
desejando mais permanecer na sociedade, vende e transfere a sua participação societária representada 
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por 10.000 (dez mil) cotas com valor unitário de R$ 50 (cinquenta reais), perfazendo o total de R$ 
500.000 (quinhentos mil reais) em moeda corrente e legal no país, para o sócio APARECIDO OLIVEIRA 
ALECRIM, sendo que os valores que forem ajustados e acordados sob à venda serão tratados fora desta 
disposição contratual. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato retira-se da sociedade a sócia ANA CAROLINA DE SOUZA ALECRIM,, 
a qual não desejando mais permanecer na sociedade, vende e transfere a sua participação societária 
representada por 600 (seissentas) cotas com valor unitário de R$ 50 (cinquenta reais), perfazendo o 
total de R$ 30.000 (trinta mil reais) em moeda corrente e legal no país, para o sócio APARECIDO 
OLIVEIRA ALECRIM, sendo que os valores que forem ajustados e acordados sob à venda serão tratados 
fora desta disposição contratual. 
 
____________________________________________________________________________ 

II - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
___________________________________________________________________________________ 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A administração da sociedade, neste ato, passa a ser exercida pelo sócio 
APARECIDO OLIVEIRA ALECRIM, assinando isoladamente na  qualidade de sócio administrador, 
com os poderes e atribuições de realizar todas as operações para consecução de seu objeto 
social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu 
exercício previsto neste instrumento particular. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

 
 

III - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

 

Objetivando englobar a alteração ora efetivada no contrato social, constitui-se toda a 
disposição contratual em um único instrumento, passando o contrato social a ter a seguinte 
redação: 
 

 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA. 
VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA 

CNPJ: 26.795.225/0001-75 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: VOLTBRASIL ENERGIA 
SOLAR LTDA, com sede na Avenida Transcontinental, nº. 1535 - Centro - CEP: 76900-129, no 
município de Ji-Paraná  RO. Inscrita no Ministério da Fazenda conforme CNPJ nº. 
26.795.225/0001-75, com atos constituídos e devidamente arquivados na Junta Comercial do 
Estado de Rondônia sob o nº. 11200679898 na sessão do dia 04 de janeiro de 2017. 

 

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
E

O
N

IL
S

O
N

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 V

IE
IR

A
, e

m
 te

rç
a-

fe
ira

, 2
 d

e 
ab

ril
 d

e 
20

24
 1

4:
06

:0
5 

G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 1

1.
23

5-
9 

- 
27

º 
T

A
B

E
LI

O
N

A
T

O
 D

E

N
O

T
A

S
 D

A
 C

A
P

IT
A

L/
S

P
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to

di
gi

ta
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.



 

 B4 CONSULTORIA | RUA IDELFONSO DA SILVA, Nº 1463, BAIRRO NOVA BRASÍLIA,  CEP 76.908-328| 
FONE/WHATSAPP (69)  CONTABILIDADE@B4CONSULTORIA.COM 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Constituem objeto da empresa as seguintes atividades: Comércio de 
placas e equipamentos de geração de energia fotovoltatica; Servicos de engenharia, instalação 
e manutenção elétrica; Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de materiais 
de construção em geral; Comércio varejista de artigos de iluminação; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Atividades de coordenação e controle da operação da geração e 
transmissão de energia elétrica; Promoção de vendas; Outros Representantes Comerciais e 
agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente; Atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações 
e aeronaves; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado e o início de suas 
atividades aconteceu em 04 de janeiro de 2017. 

 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 1.000.000 (Um milhão de reais), divididos em 
20.000 (Vinte mil) cotas, no valor unitário de R$ 50 (Cinquenta reais) cada uma assim 
subscritas pelos sócios: 

 
Nome dos Sócios Cotas Valor Unitário % Valor Total 
 APARECIDO OLIVEIRA ALECRIM 1.000.000 R$ 50 100 R$ 1.000.000 
Totalizando ...................................................................................................  R$1.000.000 

 

Parágrafo Único: O capital social se encontra totalmente integralizado em moeda corrente e 
legal do País. 

 
CLÁUSULA QUINTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para aquisição se postas à venda, após terem sido 
oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de preferência na aquisição das referidas cotas, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto 
a ceder ou transferir suas cotas. Decorrido este prazo sem o exercício do direito de 
preferência acima, o sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a 
terceiros, desde que nos mesmos termos e condições oferecidos ao outro sócio, que se 
compromete a assinar todos os documentos necessários a efetivar a cessão e transferência 
das cotas formalizando a cessão com a alteração contratual pertinente, conforme artigos 
1.056 e 1.057 da Lei nº. 10.406/02. 

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, os quais 
respondem solidariamente pela integralização do Capital social. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio APARECIDO 
OLIVEIRA ALECRIM, assinando isoladamente na qualidade de sócio administrador, com os 
poderes e atribuições de realizar todas as operações para consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, sendo o seu exercício 
previsto neste instrumento particular. 

 
CLÁUSULA OITAVA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, quando 
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será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio único, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

 
Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros 
ou então permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 
Parágrafo Segundo: A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, 
a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do 
quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 
Parágrafo Terceiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de 
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestam a sociedade, perceberão uma quantia a título 
de  observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especial levantado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica de comum acordo eleito foro da Comarca de Ji- Paraná 
Estado de Rondônia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

 
 

E, por estar assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento destinando ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de Rondônia. 

 
 

Ji - Paraná/RO, 05 de fevereiro de 2024. 
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 B4 CONSULTORIA | RUA IDELFONSO DA SILVA, Nº 1463, BAIRRO NOVA BRASÍLIA,  CEP 76.908-328| 
FONE/WHATSAPP (69)  CONTABILIDADE@B4CONSULTORIA.COM 

 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
APARECIDO OLIVEIRA ALECRIM 

CPF: 742.648.932-91 
 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
OSEIAS DUARTE PINHEIRO 

CPF: 286.200.702-15 
 
 

 
 
 

____________________________________ 
ANA CAROLINA DE SOUZA ALECRIM 

CPF: 054.183.782-60 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



AO
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

LICITAÇÃO Nº 016/2024/MTPAR
ANEXO I

 DECLARAÇÃO CONJUNTA

A VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ Nº 26.795.225/0001-75, sediada na Avenida 
Transcontinental,  1535, Centro, Ji-Paraná-RO, por seu representante legal abaixo assinado, 
em cumprimento ao solicitado no Edital de Licitação Nº. 016/2024/MTPAR, DECLARA, sob as 
penas da lei, que:

● Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento;

● Que até a presente data  inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

● Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  e  menores  de  16  (dezesseis)  anos,  em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal.

●  Não  possui  em  seu  quadro  de  pessoal  servidor  público  do  Poder  Executivo  Estadual 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão.

●  Inexistem  fatos  supervenientes  que  possam impedir  a  sua  habilitação  no  procedimento 
competitivo, e que cumpre ao disposto nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016;

● Que cumpre o disposto nas Leis n º 9.777/1998 e nº 10.803/2003, ou seja, que não adota 
relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou análogo a trabalho escravo;

● Que não está impedida de participar de qualquer fase do processo de licitação ou de ser 
contratada, por não se enquadrar em uma das hipóteses do artigo 38 da Lei 13.303/2016.

Ji-Paraná-RO, em 19 de abril de 2024.

______________________________________

VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA

CNPJ: 26.795.225/0001-75

Aparecido Alecrim Oliveira

CPF nº 742.648.932-91

Sócio Administrador



AO
MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A.

LICITAÇÃO Nº 016/2024/MTPAR

DECLARAÇÃO DE NÃO COMPARECIMENTO À VISITA TÉCNICA

A VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ Nº 26.795.225/0001-75, sediada na 
Avenida Transcontinental,  1535,  Centro,  Ji-Paraná-RO, por seu representante legal 
abaixo  assinado,  em  cumprimento  ao  solicitado  no  Edital  de  Licitação  Nº. 
016/2024/MTPAR, DECLARA, que:

●  Que  está  ciente  da  disponibilidade  oferecida  pela  MTPar  de  visitar  o  local  de 
execução da Obra;

● Que não realizou o devido agendamento, junto à MTPAR, para realização da visita 
técnica por livre e espontânea vontade;

● Que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos;

● Que assume a total responsabilidade por não comparecer ao local onde deverá ser
executada a obra;

● Que não se utilizará deste fundamento para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a MT-PAR.

Ji-Paraná-RO, em 19 de abril de 2024.

______________________________________

VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA

CNPJ: 26.795.225/0001-75

Aparecido Alecrim Oliveira

CPF nº 742.648.932-91

Sócio Administrador



 CHECK LIST DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 016/2024/MTPAR 

 LICITANTE: VOLT BRASIL ENERGIA SOLAR LTDA.  SIM  NÃO 

 CNPJ  :  26.795.225/0001-75 

 Documentação relativa à Regularidade Fiscal 

 Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
 Previdenciária. 

 X 

 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  X 

 Prova  de  Regularidade  junto  à  Fazenda  Estadual  e  à  Dívida  Ativa  do  Estado, 
 expedida pelos órgãos competentes da sede ou domicílio do credor. 

 X 

 No  caso  de  a  licitante  ter  sede  ou  domicílio  em  outro  estado  que  não  o 
 estado  de  Mato  Grosso,  deverá  ser  apresentada  também  certidão  conjunta 
 de  pendências  tributárias  e  não  tributárias  junto  à  SEFAZ  e  à  PGE  do  estado 
 de Mato Grosso. 

 X 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ: 26.795.225/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:54:04 do dia 19/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/06/2024.
Código de controle da certidão: 68B3.F096.973D.D870
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado de Rondônia
Secretaria de Estado de Finanças
Coordenadoria da Receita Estadual

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

 

Certidão Número: 20245309966410
Código de Controle: 309966410
Inscrição Estadual:
CNPJ/CPF: 26795225000175
Nome ou Razão Social: VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA
  

  

                     Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima que
vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos, certifica, que
na presente data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos
inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

  

Emitida em.: 06/02/2024 13:27:13
Validade....: 06/05/2024

  

Certidão emitida com base na Instrução Normativa Nº 12/2021/GAB/CRE

 

 Fechar Janela





 CHECK LIST DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 016/2024/MTPAR 

 LICITANTE: VOLT BRASIL ENERGIA SOLAR LTDA.  SIM  NÃO 

 CNPJ  :  26.795.225/0001-75 

 Documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira 

 Certidão  negativa  de  pedido  de  falência,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede 
 do  licitante,  que  esteja  dentro  do  prazo  de  validade  expresso  na  própria 
 certidão,  caso  a  Certidão  Negativa  de  Falência  não  disponha  de  prazo  de 
 validade,  considerar-se-á  válida  aquela  emitida  até  30  (trinta)  dias  corridos 
 antes da data da sessão pública. 

 X 

 Balanço  Patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social 
 exigível,  apresentado  na  forma  da  lei  e  regulamentos  na  data  de  realização 
 desta  Licitação,  vedada  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços 
 provisórios,  podendo  ser  atualizado  por  índices  oficiais  quando  encerrados 
 há  mais  de  03  (três)  meses  da  data  da  sessão  pública  de  abertura  desta 
 Licitação. 

 X 

 Os  documentos  exigidos  para  fins  de  qualificação  econômico-financeira 
 deverão  comprovar  Índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Liquidez  Corrente  (LC)  e 
 Solvência Geral (SG) superiores ou igual a 1. 

 X 

 As  empresas,  que  apresentarem  resultado  igual  ou  inferior  a  1  (um)  em 
 qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e 
 Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar  patrimônio  líquido  de  10  %  do 
 valor total estimado da contratação. 

 X 



ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Ações judiciais de Falências e Recuperações Judiciais (1º grau)

Certidão Negativa

O Poder Judiciário do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os seus registros

nos Sistemas SAP e PJE , quanto a distribuição de ações referentes a ações judiciais de

falências e recuperações judiciais (1º grau), no âmbito do 1º Grau de Jurisdição, até

a presente data, contra VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA, CNPJ nº

26795225000175, NADA CONSTA.

Válida por 90 dia(s).

Observações:

a) A informação dos dados pessoais constantes neste documento é de responsabilidade

do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJRO, Menu

Principal 'Validação de Certidão' - (https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/),

informando o NÚMERO DE CONTROLE: 2023-MW10-AJBC-CCKW-QKN9;

c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua

emissão.

Observações:
Critérios:PARTICIPAÇÃO ATIVO_PASSIVO, SOMENTE PROCESSOS ATIVOS, NÃO HAVENDO EXCLUSÃO LÓGICA CLASSES: 108,111,128,129,11397,135,138,156,11875.

Certidão Estadual Unificada - 1.0.0

Emitida em:  19/12/2023 10:08:12. Válida por 90 dias.
Página 1  de 1.

Validação de Certidão : https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar?numeroControleParam=2023-MW10-AJBC-CCKW-QKN9
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07068547990

28620070215

Página 13 de 13

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MAXSOEL RODRIGUES ZUZA DA SILVA

OSEIAS DUARTE PINHEIRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2023 22:46 SOB Nº 20230326242. 
PROTOCOLO: 230326242 DE 23/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309622667. CNPJ DA SEDE: 26795225000175. 
NIRE: 11200679898. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/06/2023. 
VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA

LEILSON COSTA DE SOUZA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ro.gov.br



DADOS DO BALANÇO PATRIMONIAL DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL 2022

8.265.790,86

7.370.469,67

0,00

247.751,01

593.097,86

832.170,62

0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.840.522,38

LIQUIDEZ CORRENTE

7.370.469,67

593.097,86

LIQUIDEZ GERAL

7.370.469,67

593.097,86

SOLVÊNCIA GERAL

8.265.790,86

1.425.268,48

ENDIVIDAMENTO GERAL

593.097,86

8.265.790,86

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

IMOBILIZADO

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

CÁLCULO DOS ÍNDICES RESULTADO

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRC. + ATIVO REALIZ. L. PRAZO

PASSIVO CIRC. + PASSIVO EXIG. L. PRAZO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRC. + PASSIVO EXIG. L. PRAZO

ATIVO TOTAL

Nova Brasilândia D'Oeste/RO,21 de fevereiro de 2024

___________________________________

RAZÃO SOCIAL: VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA

12,43

12,43

5,80

0,07

___________________________________
CONTADOR

Nome:Oseias dos Santos Sandim
CRC:006558/O-9

CPF/MF nº581.787.912-34

VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ/MF: 26.795.225/0001-75

Oseias Duarte Pinheiro
CPF/MF nº 286.200.702-15

OSEIAS DOS SANTOS 
SANDIM:5817879123
4

Assinado de forma digital por 
OSEIAS DOS SANTOS 
SANDIM:58178791234 
Dados: 2024.02.21 10:46:09 -04'00'

VOLTBRASIL ENERGIA 
SOLAR 
LTDA:26795225000175

Assinado de forma digital por 
VOLTBRASIL ENERGIA SOLAR 
LTDA:26795225000175 
Dados: 2024.02.21 10:48:01 -04'00'
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RONDÔNIA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
RONDÔNIA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  OSÉIAS DOS SANTOS SANDIM
REGISTRO.......... :  RO-006558/O-9
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.787.912-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RONDÔNIA, 20/02/2024 as 15:45:49.
Válido até: 20/05/2024.
Código de Controle: 215194.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRO.


